
Comissão Municipal de Geografia e Estatística 
 Ata da 3ª Reunião Ordinária 

 FASE PREPARATÓRIA DA COLETA DE DADOS 

Aos 9 dias do mês de Março de 2010, às 14:30, no Capitão José Carlos de Oliveira, do município, QUELUZ, Estado SP, foi realizada a 3ª Reunião Ordinária
da COMISSÃO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, presidida pelo(a) Elson Maciel Coutinho representante do IBGE, com a presença dos seguintes membros:

ALEXANDRE HUMBERTO AZEVEDO BEVILAQUA - SINDICATO RURAL DE QUELUZ
CEZAR BORGES DE ARRUDA - IGREJA CATÓLICA APOSTÓLICA ROMANA 
CRISTIANO DO CARMO DE OLIVEIRA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DÉBORA CRISPIM F. DE PALMA - PREFEITURA MUNICIPAL
JOSÉ CELSO BUENO - PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZ
MARIA ALICE RIBEIRO DA SILVA COSTA - DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O (A) Senhor(a) Presidente, ao abrir os trabalhos, declarou iniciada a 3ª Reunião Ordinária da COMISSÃO MUNICIPAL DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA do
Município QUELUZ e, em seguida, foram tratados os assuntos inerentes à fase preparatória do Censo, conforme seguem: 

EQUIPE DE TRABALHO

1. Apresentação dos novos membros (caso haja) e da equipe de trabalho no município (ACR, ACM, ACS, ACI), agradecendo o apoio dado ao PSS
anterior.
Sim.
Agradecimento a todos, e foi pedido a eles que procedessem da mesma forma no PSS para Recenseador.   

2. Comentários sobre a reunião anterior e/ou esclarecimentos de dúvidas pendentes?
Não.
Agradecimento pela presença e também aos membros da CMGE pelo empenho na divulgação em todos os meios de comunicação para concurso Agente
Censitário Municipal, Agente Censitário Supervisor.

BASE TERRITORIAL

2.1 Foi apresentado, explicado e entregue o folder da BT?
Não. Por quê?
Os folderes ainda não estavam na gência.

2.2 Foi apresentado o Mapa com os limites Municipais que contemplam as alterações apontadas na última reunião? 
Não. Justifique:
Não foi comentado, pois não houve nenhuma alteração ou dúvida quanto aos mapas do IBGE.

2.3 Com esta nova versão dos limites municipais ou intramunicipais as discordâncias foram resolvidas?
Não há dúvidas.

2.4 Há discordância quanto a subordinação  de localidades/aglomerados próximos a linhas limítrofes?
Não há dúvidas.

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO RECENSEADOR

2.5 Foi divulgado o PSS do recenseador?
Sim. De que forma?
Foi pedido que usassem todos os meios de divulgação para conseguir o maior número possível de inscritos. Pedido recebido.

POSTOS DE COLETA

2.6. Caso este item já esteja resolvido, agradeça o apoio e informe aos presentes o(s) endereço(s). 
Comentários:
Desde a 1ª Reunião, que foi focado o assunto do posto censitário, o representante do prefeito ficou encarregado de conseguir o local.
O posto já está a disposição.

2.6.1 Há necessidade de alguma complementação (mobiliário, comunicação, etc.) para o posto?
Sim. Especifique:
Internet e telefone.
O vice-prefeito informou que o matial já foi providenciado.

PRÉ-COLETA



2.7 Foram apresentadas as características da Pré Coleta (o que é, para que serve, quando será realizada, etc.)?
Sim.
Foi explicado quem vai fazer e sua utilidade. Os membros acharam muito importante a pré-coleta.

PROJETO 'VAMOS CONTAR'

3. Foi distribuído o Folder de divulgação do Projeto 'Vamos Contar'?
Não. Por quê?
Não tinha chegado até a data da reunião.

3.1 Foram apresentadas as características do Projeto (o que é, para que serve, a quem se aplica)?
Sim.

4. Outros Assuntos, Comentários e sugestões:
Os membros da CMGE acharam positivo o uso das escolas na divulgação do PSS dos Recenseadores e esclarecimento aos alunos da utilidade dos dados
do censo para a sociedade e para prefeitura. Eles acreditam que é possível obter bons resultados com esta iniciativa.

Relação dos órgãos/entidades que foram convidados e não compareceram:
Presidente da Câmara, Vice-presidente da Câmara, Poder Judiciário, Igreja Católica (Padre Fábio)

Participantes do IBGE: 
Elson Maciel Coutinho, Emerson dos Reis Pereira, Vinicius Nunes da Silva, Alessandra Aparecida Moreira de Paula Rodrigues(Agente Censitário Municipal),
Gabriela de Lima Parola(Agente Censitário Supervisor).

A próxima Reunião Ordinária será convocada pelo Presidente da CMGE em data a ser agendada oportunamente, de acordo com o cronograma do Censo. 
Com a finalidade de constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros presentes na reunião. 


